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_________________________________________________________________________________________ 
Conforme Lei Municipal Nº 2.603, de 19/04/2007, Certifico que o presente Decreto foi publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Seberi, 
Estado do Rio Grande do Sul, no período de _____/_____/20_____ a _____/_____/20_____. Dou fé. 

                                   Mariel Fernanda Figueiredo 
Secretária Municipal da Administração e Planejamento 

DECRETO Nº 19/2021.             
                                         

 
 
DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO TOTAL DAS ATIVIDADES NÃO 
ESSENCIAIS E DA CIRCULAÇÃO DE PESSOAS E VEÍCULOS 
PARTICULARES (LOCKDOWN), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
SEBERI, NO PERÍODO DE 06/03/2021 ATÉ 13/03/2021. 

 
 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da 
República; 

 
CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de importância 

nacional declarada pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em 
razão do novo coronavírus (COVID–19); 

 
CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, que 

“Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019–nCoV)”; 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, 

também do Ministério da Saúde, que regulamenta e operacionaliza a Lei nº 
13.797/2020, estabelecendo medidas para o enfrentamento da emergência em saúde 
pública; 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, do 

Ministério da Saúde, que declara, em todo o território nacional, o estado de 
transmissão comunitária do Coronavírus (COVID–19); 

 
CONSIDERANDO que o Estado do Rio Grande do Sul publicou o 

Decreto nº 55.115, de 13 de março de 2020, declarando calamidade pública em todo 
território estadual; 
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CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio de 
2020, que institui o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e 
de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), no âmbito 
do Rio Grande do Sul, reiterando a declaração de estado de calamidade pública em 
todo o seu território feita pelo Decreto Estadual nº 55.128, de 19 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 55.241, de 10 de maio de 

2020, que determina a aplicação das medidas sanitárias segmentadas de que trata o 
seu art. 19 do Decreto Estadual nº 55.240/2020. 

 
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de 

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Município; 

 
CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde 

integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único 
financiado nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outrasfontes (CF, 
art. 198, § 1º); 

 
CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde e os 

serviços privados contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde 
– SUS, são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no Art. 198 da 
Constituição Federal, sendo que a iniciativa privada participa do Sistema Único de 
Saúde – SUS, em caráter complementar; 

 
CONSIDERANDO que o Município de Seberi está habilitado na 

gestão plena do sistema de saúde, de acordo com as normas operacionais de 
assistência expedidas pelo Ministério da Saúde e a Secretaria Estadual de Saúde do 
Estado do Rio Grande do Sul; 

 
CONSIDERANDO a insuficiência das instalações físicas e estruturais, 

a escassez de equipamentos médicos, equipamentos de proteção individual e de 
recursos humanos da Secretaria Municipal de Saúde necessários para combater a 
pandemia coronavírus (COVID-19) que coloca em risco a saúde de milhares de 
munícipes por insuficiência de atendimento na preservação da vida humana; 

 
CONSIDERANDO o aumento exponencial de novos casos de 

Coronavírus (COVID19) vivenciado em Municípios do Brasil e de outros países, onde 
projeções e estatísticas defendem que a face mais dramática desse quadro se dará nos 
próximos dias e repercutirá diretamente no atendimento da população, culminando 
com a absoluta desassistência na prestação de serviços na saúde pública municipal; 
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CONSIDERANDO, que tal conjuntura impõe ao Governo Municipal 

ante o princípio da precaução, da dignidade da pessoa humana e da continuidade da 
prestação dos serviços públicos, tomar as providências cabíveis; 

 
CONSIDERANDO, o recrudecimento do surto epidêmico em 

questão na semana atual, o que inclusive levou o Estado do Rio Grande do Sul a editar 
o Decreto nº 55.764, de 20 de fevereiro de 2021, com a instituição de medidas 
sanitárias extraordinárias; 

 
CONSIDERANDO, finalmente, a extrema gravidade da situação 

local, com o esgotamento quase pleno do sistema de saúde para o atendimento Covid, 
bem como que em 25 de fevereiro de 2021 o Estado do Rio Grande do Sul determinou 
a suspensão do sistema de cogestão em toda a unidade territorial respectiva; 

 
ADILSON ADAM BALESTRIN, Prefeito Municipal de Seberi, Município 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, 

 
 
DECRETA: 
  
 
Art. 1º. Ficam suspensos, no período compreendido das 00horas e 

00 minutos do dia 06 de março de 2021 até as 23 horas e 59 minutos do dia 13 de março 
de 2021, os seguintes serviços públicos municipais: 

 
I – O licenciamento e/ou autorização para eventos, reuniões e/ou 

manifestações de caráter público ou privado de quaisquer espécies; 
 
II – Os programas sociais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Trabalho e Assistência Social; 
 
III – O atendimento presencial da Administração Pública Municipal; 
 
IV – O deslocamento no território nacional, estadual e municipal, de 

servidores públicos municipais e de colaboradores eventuais da administração, salvo por 
expressa autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 
Parágrafo único: Fica determinado que cada Secretaria Municipal 

poderá adequar os seus serviços essenciais da melhor maneira que achar conveniente 
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ao interesse público, respeitando as normas de saúde, o distanciamento e o horário de 
funcionamento de sua respectiva pasta. 

 
Art. 2º. Ficam mantidos o expediente e os serviços internos da 

Administração Direta e Indireta, no horário compreendido entre 07:30 h às 11:30h e das 
13:30h Às 17:30h, sem atendimento externo, observado o parágrafo do artigo 1º deste 
decreto. 

 
§ 1º. Restam excluídos do disposto no art. 2º, os serviços essenciais 

que por sua natureza ou interesse público devem ser prestados de forma continua, 
como os serviços do Hospital Municipal, Maternidade Municipal, Unidades Básicas de 
Saúde, Limpeza Pública, Assistência Social aos vulneráveis, as construções e reformas 
bens públicos e serviços de terraplanagem em caráter emergencial, atividade de suporte 
a hospitais, postos de saúde, unidades básicas de saúde e unidade de pronto 
atendimento, limitadas a exames, análises laboratoriais, e serviços que não podem 
sofrer interrupção na área da saúde. 

 
§ 2º. Servidores que fazem parte do grupo de risco e que 

apresentarem atestado médico próprio e específico que determine o afastamento de 
suas atividades presenciais, poderão executar seu mister via sistema home office. 

 
Art. 3º. Fica proibida, durante a vigência deste Decreto, a circulação 

de pessoas dentro do município de Seberi (zona urbana e rural), salvo por motivo de 
força maior, justificada nos seguintes casos: 

 
I – 1 (uma) pessoa por família para aquisição de gêneros alimentícios, 

medicamentos, produtos médico-hospitalares, produtos de limpeza e de higiene 
pessoal, além da utilização qualquer outro serviço cujo funcionamento esteja 
autorizado; 

 
II – 1 (uma) pessoa para o comparecimento próprio ou de uma 

pessoa como acompanhante, às consultas ou realização de exames médico-
hospitalares, nos casos de problemas de saúde; 

 
III – 1 (uma) pessoa para realização de operações de saque e depósito 

de numerário, e  
 
IV – Atividade Laboral devidamente comprovada. 
 
§1º. Nos casos permitidos de circulação de pessoas, é obrigatório o 

uso de máscara. 
 



 
 

 

 

MUNICÍPIO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBERI 
Avenida General Flores da Cunha, 831 – Centro – CEP 98380-000 
Fones: 55.3746.1122 e 55.3746.1127 
E-mail: administracao@pmseberi.com.br 
Site: www.pmseberi.com.br 
CNPJ 87.613.196/0001-78 
 

 

§2º. A circulação de pessoas com febre, falta de ar, tosse, dor no 
corpo ou qualquer outro sintoma da Covid-19, somente é permitida para fins 
estabelecidos no inciso II do caput deste artigo, assistida de uma pessoa. 

 
§3º. A circulação de pessoas nos casos permitidos deverá ser 

devidamente comprovada, inclusive com a apresentação de documento de identificação 
oficial com foto. 

 
§4º. Na hipótese do inciso IV do caput deste artigo, a comprovação 

deverá ser por documento de identidade funcional/laboral, autodeclaração de exercício 
de trabalho em atividade essencial ou outro meio de prova idôneo, conforme modelo 
anexo a este decreto. 

 
§5º. Os serviços de táxi e moto-taxi deverão exigir de seus 

passageiros a comprovação de que a circulação está amparada nos termos do caput 
deste artigo. 

 
Art. 4º. Ficam suspensas todas as atividades comerciais não 

essenciais, durante a vigência deste Decreto, tais como: 
 
I – Lojas de roupas, sapatos, sandálias, móveis, apetrechos de couro 

e/ou sintético, e de conveniências, perfumaria, papelaria, loja de venda de celular e 
congêneres, e operadoras de celular; 

 
II – Lojas de Material de Construção e Ferragem; 
 
III – Ateliês, 
 
IV – Sapateiros 
 
V – Academias, permitida apenas videoaulas; 
 
VI – Escolas e creches públicas e privadas; 
 
VII – Centros esportivos e clubes sociais; 
 
VIII – Autoescolas; 
 
IX – Escritórios de advocacia, de contabilidade, de agências de 

assessoria e afins; 
 
X – Lojas de comercialização de peças; 
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XI – Outros serviços e atividades que não estejam expressamente 

autorizadas por este Decreto. 
 
§1º. Fica autorizado, durante o período da suspensão, o serviço de 

entrega domiciliar (delivery) somente de alimentos, ressalvadas outras exceções 
indicadas neste decreto. 

 
§2º. Fica proibido o funcionamento de “carrinhos” e outros tipos de 

equipamentos que produzam alimentos em ruas e logradouros públicos, como também 
a venda de bebidas alcoólicas; 

 
§3º. Fica autorizado os serviços de auto-mecânica de carros e motos, 

auto elétrica, borracharias, pesados e motocicletas, desde que seja para atender 
veículos oficiais que estejam prestando serviços essenciais, ou em casos de urgência, 
devidamente comprovados. 

 
Art. 5º. Somente podem funcionar provisoriamente com 

atendimento presencial as seguintes atividades abaixo arroladas, devendo haver 
controle de acesso dentro de seus estabelecimentos de forma a evitar aglomerações, 
sendo necessário priorizar o atendimento pela forma de tele entrega/ pegue e leve ou 
drive-thru. 

 
I – hospitais funcionarão 24 horas; 
 
II – Os supermercados, mercearias, minimercados, mercadinhos, 

tabernas, açougues e outros estabelecimentos que comercializam com predominância 
de produtos alimentícios, das 07 horas às 18 horas; 

 
III – Tabelionatos e Cartórios de Registro de Civil de Pessoas Naturais, 

das 08h às 12h ou, intercaladamente, das 9:30h às 11:30h, e das 13:30h às 15:30h; 
 
IV – Postos e Combustíveis e de derivados de petróleo funcionarão 

24 horas vedada, em qualquer caso, a aglomeração de pessoas nos espaços de 
circulação e nas suas dependências (serviços anexos de lanchonetes, restaurantes e 
lojas de conveniência deverão atender com 25% de sua capacidade e encerrar as 
atividades às 20h); 

 
V – Pontos de revenda de gás de cozinha, somente na modalidade 

Tele-entrega; 
 
VI - Lancherias e restaurantes, somente na modalidade Tele entrega; 
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VII – Serviços funerários poderão funcionar 24 horas; 

 
VIII – Serviços de segurança patrimonial pública e privada poderão 

funcionar 24 horas; 
 
IX – manutenção de servidores, banco de dados e data centers 

comunicação poderão funcionar 24h, porém, as atividades deverão ser, 
preferencialmente, realizadas em regime de teletrabalho; 
 

X - forças de segurança e Forças Armadas funcionarão 24 horas; 
 
XI – meios de comunicação poderão funcionar 24h, porém, as 

atividades deverão ser, preferencialmente, realizadas em regime de teletrabalho; 
 
XII – As farmácias poderão funcionar 24 horas; 
 
XIII – As padarias e panificadoras somente poderão funcionar 06h às 

18h; 
 
XIV – clínicas e consultórios médicos, clínicas e consultórios 

veterinários e odontológicos, apenas em regime de urgência e emergência; 
 
XV – Os frigoríficos, indústrias de alimentos, conserveira, atividades 

de câmara fria e abatedouros poderão funcionar 24 horas; 
 
XVI – recolhimento e reciclagem de subprodutos de abate de aves, 

suínos, bovinos e pescados poderão funcionar 24 horas; 
 
XVII – serviço de recolhimento de lixo e gestão de resíduos – 24 

horas; 
 
XVIII – indústria e distribuidoras de equipamentos médicos poderão 

funcionar 24 horas; 
 
XIX – manutenção e funcionamento de caldeiras e secadores de 

grãos em indústrias que desempenham atividades essenciais, bem como recebimento e 
beneficiamento de grãos e insumos agrícolas poderão funcionar 24 horas, porém, com 
número reduzido de funcionários; 

 
XX – manutenção de urgência em redes de telefonia, elétrica e 

internet nas atividades essenciais previstas neste Decreto – 24 horas; 
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XXI - os dedicados à hospedagem de transportadores de cargas e de 

passageiros, especialmente os situados em estradas e rodovias, inclusive em zonas 
urbanas; poderão funcionar 24 horas. 

 
XXII - serviços de nutrição animal somente na modalidade Tele 

entrega. 
 
§1º. As agências bancárias funcionarão no horário determinado pelo 

Banco Central do Brasil ou outro órgão equivalente, observando a metodologia de 
atendimento, limitando o atendimento ao público externo ao prévio agendamento ou 
através de caixa eletrônico; 

 
§2º. No caso das Casas Lotéricas, o seu atendimento ao público será 

feito mediante prévio agendamento. 
 
§3º. São consideradas atividades essenciais no território seberiense 

somente as atividades indicadas nos incisos do caput deste artigo. 
 
§4º. Não são consideradas para conceito de atividades essenciais as 

disposições contidas em normativas estaduais e federais, ficando somente consideradas 
como atividades essenciais no Município de Seberi as dispostas nos incisos deste artigo. 

 
§5º. Cabe ao responsável pelo estabelecimento organizar o 

atendimento de forma que se evite qualquer forma de fila e aglomeração, ainda a 
exigência do uso de máscara dentro do estabelecimento e o uso de álcool em gel por 
parte de colaboradores e clientes, sujeito a fiscalização. 

 
Art. 6º. A suspensão do funcionamento das feiras livres dar-se-á de 

forma parcial, ficando o funcionamento determinado no horário compreendido entre 
06h às 10h. 

 
Art. 7º. A lotação máxima excepcional nos ambientes em 

funcionamento dar-se-á da seguinte forma: 
 
I – A entrada de pessoas fica limitada a 1 (um) membro por grupo 

familiar, respeitando a lotação máxima de 25% (vinte e cinco por cento) de sua 
capacidade. 

 
II – A distância mínima de 2 (dois) metros entre as pessoas, 

observando o uso obrigatório de máscara. 
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III – Com oferta contínua de alternativas de higienização (água, sabão 
e/ou álcool em gel). 

 
Art. 8º. Fica proibida a circulação de veículos particulares no 

município de Seberi (zona urbana e rural), ressalvados os casos de cargas e nas situações 
previstas no artigo 3º deste decreto. 

 
Art. 9º. Fica proibida toda e qualquer reunião, pública ou privada, 

independentemente do número de pessoas. 
 
Art. 10. Fica proibida a visita de amigos e familaires às casas e 

prédios, exceto pelos seus residentes ou por pessoas que estejam desempenhando 
atividade ou serviço essencial. 

 
Art. 11. Fica proibida a entrada de carros particulares de pessoas que 

não comprovem residência no município, ou que não desempenhem trabalho essencial 
ou em órgãos que desempenhem atividades consideradas essenciais pelo Município, 
excetuando o transporte de pessoas para atendimento de saúde, desempenho de 
atividades de segurança ou no itinerário para o exercício de serviços considerados como 
essenciais, com a devida comprovação. 

 
Art. 12. Fica o Município de Seberi, através do setor responsável pela 

fiscalização dos serviços públicos, autorizado a aplicar sanções previstas por este 
decreto relativas ao descumprimento de determinações do órgão licenciador, 
autorizador e/ou concedente, independentemente de responsabilidade civil e criminal, 
tais como: 

 
I – Advertência; 
 
II – Multa diária de até R$ 3.000,00 (três mil reais) para pessoas 

jurídicas, a ser duplicada a cada reincidência; e; 
 
III – multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) para pessoas físicas, 

MEI; 
 
IV – embargo e/ou interdição do estabelecimento. 
 
§1º. No caso das pessoas físicas a autuação se fará pela identificação 

do CPF e o valor da multa de R$ 200,00 (duzentos) reais, dobrando de valor em caso de 
reincidência. 
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§2º. Os agentes de fiscalização devem auxiliar o cidadão à correta 
compreensão das normas deste Decreto, inclusive orientando-o, se for o caso, quanto 
às comprovações previstas nos §§ 3ª e 4º do art. 3º deste Decreto. 

 
§3º. Toda e qualquer pessoa poderá e as autoridades públicas 

deverão, quando tiverem ciência do descumprimento das normas deste Decreto, 
comunicar à Polícia Militar que adotará as medidas criminais cabíveis, bem como a ao 
Poder Público Municipal e à Vigilância Sanitária Municipal. 

 
§4º. A aplicação das penalidades dos incisos II, III, IV e V somente 

deverá ocorrer a partir do 2º dia do início do LOCKDOWN no Município de Seberi, 
devendo ser implementadas progressivamente medidas educativas. 

 
§5º. A multa indicada no inciso III deste artigo será aplicada à pessoa 

que for flagrada trafegando em via pública ou estiver laborando sem estar usando 
adequadamente sua máscara. 

 
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SEBERI/RS, 05 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
                                                                     ADILSON ADAM BALESTRIN 
                                                                                        PREFEITO MUNICIPAL  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
             MARIEL FERNANDA FIGUEIREDO 
SECR.MUN. ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
 


